
 

 

 

 

 

 

 

 

                                          

                  

                                                               

                                                                                                                             N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                        110/05                                                         
                                                                                  
 

               WALTER PEREIRA DA SILVA                                                          PTB 
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

ABERTURA DE ESTRADA; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS .............................................................. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao 
Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BROGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. 
NEYTON MARTINS DE LARA – MD. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, mostrando-lhes a necessidade urgente  de construção de uma estrada ligando 
o Distrito de Pedro Neca à Comunidade de Palmital, passando pelo Córrego Santíssimo 
e divisa com Figueirópolis.  

   

 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em 16 de  junho de 2005.  

 

 

 

 

                                            Walter Pereira da Silva 

                                                        Vereador                                                                                                                  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

          

 

 

 

 

 

 

   

                                                                                                                                                                                

N.º: 

                                                                                             JUSTIFICATIVA                110/05                                                         
                                                
 

 

               WALTER PEREIRA DA SILVA                                                          PTB 

 
 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                        Prezados Senhores: 

 
O desenvolvimento de município de Porto Esperidião depende, dentre 

outros fatores, de uma boa malha de estradas, por onde possa escoar a produção, como 
também o possa transitar os munícipes.  
 

   O município já possui uma extensa malha de estradas, mas ainda há 
comunidades que para se integrarem ao município, necessitam da construção de estrada. É o 
caso da comunidade Palmital. 
 

Considerando que, com a Abertura total desta Estrada, muito 
contribuirá para economia de combustível e redução de tempo de viagem, aos seus usuários, 
bem como facilitará a integração entre as Comunidades de Pedro Neca e Palmital ; 
trazendo melhores possibilidades de manutenção e atendendo a várias reivindicações dos 
produtores que esperam por melhores condições de rodagem nesta região. 
 
   Diante do exposto, solicito especial empenho por parte de V. Ex.ªs., no 
sentido da Abertura de uma estrada ligando o Distrito de Pedro Neca à Comunidade 
Palmital, em Porto Esperidião.  
 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em 16 de  Junho de 2005.  

 

 

 

 

                                            Walter Pereira da Silva 

                                                        Vereador                                                          
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